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MANUAL PARA 

(RE)PLANEJANDO AS OFERTAS PARA ADEQUAÇÃO AO ENSINO HÍBRIDO 

No Ensino Híbrido da Universidade Federal do Piauí (UFPI), conforme aprovado 

pela Resolução Nº 187/2022 CEPEX/UFPI, de 19 de janeiro de 2022, 

independentemente das características das disciplinas, é possível prever para cada 

uma os modelos inteiramente presencial (P), remoto e presencial (RP) ou somente 

remoto (R), preferencial que disciplinas com carga horária apenas teórica sejam 

executadas em modelo remoto (R) e disciplinas com carga horária completamente 

prática sejam executadas em modelo presencial (P), independentemente da natureza 

do componente curricular (disciplina) e seus tipos de créditos, levando em 

consideração as condições da unidade (espaço, situação diante da pandemia) e 

planejamento do docente que ministrará a disciplina. 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 No modelo R, a quantidade de vagas ofertadas deverá ser de 30 a 65; no 

modelo RP, entre 20 e 40 vagas; no modelo P, de 10 a 20 vagas. Estes quantitativos de 

vagas podem ser divergentes para melhor adequação de execução do componente 

curricular, aprovado pelo curso e/ou departamento. 

 Para os modelos R e RP, é necessário que o PPC do curso já contemple ou passe 

a contemplar formalmente (via NDE/Colegiado -> CDAC/PREG -> CAMEN) a 

possibilidade de trabalhar as disciplinas de forma remota ou híbridas (planos de 

trabalhos anexados ao PPC). 
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 A oferta também pode ser ajustada à situação da unidade diante da pandemia 

(verificadas as indicações do Protocolo Geral de Biossegurança para Retomada de 

Atividades Presenciais na UFPI, Resolução CONSUN/UFPI Nº 56, de 20 de janeiro de 

2022, e da Resolução do Ensino Híbrido – Resolução CEPEX/UFPI Nº 187/2022), sendo 

permitido ao Chefe de Curso ou Chefe de Departamento fazer ajuste na oferta 

(adicionando ou cancelando turmas), conforme o calendário acadêmico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 No plano de disciplina do docente, deve estar prevista a possibilidade de ajuste 

da disciplina durante sua execução por conta de mudanças na situação da pandemia 

na unidade. Esse ajuste podendo ser desde a redefinição do modelo (R, RP ou P) como 

também o cancelamento da disciplina ou até a redistribuição de turmas por conta do 

número sugerido de discentes a depender do seu modelo de execução. 

 Exemplos ilustrativos de ajustes de oferta: 

1) A disciplina A (60 h - 2.2.0), com 50 discentes, começou no modelo R porque a 

unidade estava na “etapa 0” mas no decorrer do semestre a situação mudou 

para etapa 2, e a disciplina foi ajustada, conforme calendário, para modelo RP, 

Etapa 0 
20% do total Exclusivamente 

remotos 

Situação da 

pandemia na 

unidade 

Potencial de 

ocupação da 

unidade 

(máximo) 

Máximo de 

disciplinas com 

presencialidade 

Etapa 1 
40% do total 20% presenciais 

Etapa 2 
60% do total 40% presenciais 

Etapa 3 
80% do total 60% presenciais 

Etapa 4 
100% 80% presenciais 



portanto necessitando ser remanejada para duas turmas modelo RP de 25 

discentes cada;  

2) Duas turmas da disciplina B (60 h - 2.2.0), com 25 discentes cada, começou no 

modelo RP porque a unidade estava na “etapa 3” mas no decorrer do semestre 

a situação da unidade foi alterada para etapa 0, e a disciplina foi ajustada, 

conforme calendário, para modelo R, portanto podendo ser remanejada para 

uma única turma R de 50 alunos; 

3) Uma turma da disciplina C (60 h - 4.0.0), com 15 discentes, começou no modelo 

RP porque a unidade estava na “etapa 3” mas no decorrer do semestre a 

situação da unidade foi alterada para etapa 0, e a disciplina foi ajustada, 

conforme calendário, para modelo R, bastando para isso editar sua observação 

(indicação) para “Modelo Remoto (R)”, embora esteja com número de 

discentes inferior ao mínimo de 30 indicado para este modelo. 

*Atenção para sempre controlar os registros de frequência a fim transferi-los para a(s) 

nova(s) turma(s). 

** Os ajustes de turmas estão previstos no calendário acadêmico (disciplinas 

bimestrais) 

 

REGISTRANDO O MODELO DA DISCIPLINA NO SIGAA 

 Depois de planejado o modelo que será executado para cada disciplina, o Chefe 

de Curso ou Chefe de Departamento deve configurar essa informação de forma que o 

discente seja informado sobre o modelo de cada disciplina no momento da matrícula. 

Essa ação deve ser realizada nos dias de ajuste conforme o calendário realinhado, 

Resolução 186/2022. 

 Uma das opções possíveis para acessar a tela de configuração da turma é a 

seguinte:  

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Inserir o modelo de execução: 

Modelo Presencial (P), ou 

Modelo Remoto e Presencial (RP), ou 

Modelo Remoto (R). 

 

 



 

 

No caso dos cursos da modalidade presencial, em que há tanto o Chefe de 

Departamento como o Coordenador de Curso, também é possível acessar essa 

configuração da turma no momento que o Chefe de Departamento estiver analisando 

a solicitação de turmas realizada pelo Coordenador do Curso. Para isso, clicar no 

símbolo mais (+) verde: 

 

 


